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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI CM 93/2009/2009
A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:

Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III
PLANO PLURIANUAL – PERÍODO 2006 A 2009

	Unidade Executora
	

	Gabinete do Secretário
	

	Código da Unidade
	nº 02.12.01

	Função
	

	Desporto e Lazer
	

	Código da Função
	nº 027

	Sub-função
	

	Desporto Comunitário
	

	Código da sub-função
	   nº 812

	Programa
	

	Apoio à Juventude, Esporte e Lazer 
	

	Código do Programa
	nº 0022

	Ações

	Projeto

	Construção de Módulos Sociais e Esportivos

	Código do Projeto
	nº 047

	Meta Física
	Unidade de Medida

	1
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	-
	-
	-
	1
	1

	Custo Financeiro Total

	Custo Financeiro por Exercício

	2006
	2007
	2008
	2009
	Meta PPA 

	0,00
	0,00
	0,00
	150.000,00
	150.000,00

	Justificativa das modificações: Pelo motivo de assinatura de convênio com o governo estadual (construção de quatro piscinas, no Distrito de Jafa)”.


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.225, de 01/07/2008, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2009
Programas de Governo – Anexo VI 
	Unidade Executora
	

	Gabinete do Secretário
	

	Código da Unidade
	nº 02.12.01 

	Função
	

	Desporto e Lazer
	

	Código da Função
	nº 027 

	Sub-função
	

	Desporto Comunitário
	

	Código da sub-função
	nº 812 

	Programa
	

	Apoio à Juventude, Esporte e Lazer
	

	Código do Programa
	nº 0022

	Ações

	Projeto

	Construção de Módulos Sociais e Esportivos

	Código do Projeto
	nº 047

	Meta Física Para o Exercício 
	

	1
	Percentual

	Custo Financeiro Total para o Exercício 
	R$ 150.000,00”


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), cuja cobertura far-se-á com excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício, conforme convênio nº 518, assinado em 30/09/09 com a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento. 



 Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por decreto, desde que necessário. 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 12 de novembro de 2009.
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
Ofício nº 1212/2009
Garça, 12 de novembro de 2009.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei nº 073/2009
Senhora Presidenta,

                       Estamos encaminhando, para apreciação e deliberação dessa Casa, o incluso Projeto de Lei nº 073/2009, através do qual estamos solicitando autorização legislativa para abertura de um crédito especial no montante de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), destinados à construção de quatro piscinas no Distrito de Jafa, conforme Convênio assinado em 30/09/09, com a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento. 

         
           Por se tratar de matéria de relevante interesse social, principalmente para os moradores de Jafa, solicitamos especial atenção dos nobres Vereadores para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica Municipal.

                      Aproveitamos a oportunidade para renovarmos nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
Prefeito Municipal

Exma. Sra.
PATRÍCIA MORATO MARANGÃO
Câmara Municipal de Garça
Nesta

